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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

UMA NOVA CIDABi:

L E I N° 4.094, DE 15 DE JANEIRO DE 2003

"REVOGA O § 2° ])0 ARTIGO 5° DA LEI
MUNICIPAL N° 4.082, DE 27 DE DEZEMBRO DE
2002 -que Institui no município de Santo Antônio da
Patrulha a Contribuição para Custeio da Iluminação
Pública prevista no artigo 149-A da Constituiçilo
Federal"

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito

Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. r. Fica revogado o § 2° do artigo 5° da Lei Municipal n° 4.082, de 27 de
dezembro de 2002, que "Institui no município de Santo Antônio da Patrulha a Contribuição para
Custeio da Duminação Pública prevista no artigo 149-Ada ConstituiçãoFederal".

Art. r. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 15 de janeirl

O FERREIRA DA LUZ
:f~o Municipal

JOÃO ALFREDO DA SIL.
Secretário de A,
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